
 

DIÁRIO OFICIAL 
   

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
Criado pela Lei Municipal n.º 47/1974, de 27 de junho de 1974. 

Prata – Paraíba – Terça-feira, 17 de março de 2026 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 038, DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 
Institui o Plano Municipal pela 
Primeira Infância 2022-2032 e o 
Comitê Gestor Intersetorial da 
Política Municipal Integrada pela 
Primeira Infância, e dá outras 
providências. 

 
A Prefeitura Municipal de Prata, Estado do Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu 
artigo 227, atribui às famílias, à sociedade e ao Estado o dever de 
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-
los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão; 
 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 
2016, em seu artigo 3º, atribui ao Estado o dever de estabelecer 
políticas, planos, programas e serviços para a primeira infância 
que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a 
garantir seu desenvolvimento integral; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução CMDCA nº 02 de 21 de 
dezembro de 2022, que aprovou o Plano Municipal e o Comitê 
pela Primeira Infância 2022-2032; 
 
CONSIDERANDO que o Comitê Gestor Intersetorial da Política 
Municipal Integrada pela Primeira Infância, instituído por este 
Decreto, coordenou a elaboração participativa de propostas que 
representam um grande pacto entre famílias, sociedade e Estado, 
definindo metas e estratégias voltadas à primeira infância. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância e o 
Comitê Municipal da Primeira Infância de Prata-PB, nos termos 
deste decreto, documento transversal e multisetorial, elaborado 
com participação da sociedade, das famílias e das crianças, e 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
 
Parágrafo único. O Plano Municipal pela Primeira Infância 
estabelece as bases que nortearão as ações necessárias para 
proporcionar uma primeira infância plena, estimulante e saudável 
para as crianças no Município, principalmente para as mais 
vulneráveis, por meio da definição de eixos estratégicos e metas. 
 
Art. 2º O Plano Municipal pela Primeira Infância, seguirá os 
objetivos estratégicos definidos neste Decreto, adotados os 
seguintes eixos estratégicos, que se desdobram em metas 
estratégicas: 
 

I - garantir as condições para a articulação intersetorial dos 
programas, projetos e ações para o atendimento integral na 
primeira infância; 
II - garantir a todas as crianças na primeira infância educação, 
cuidados e estímulos que contribuam para seu desenvolvimento 
integral; 
III - garantir a proteção e dar condições para o exercício dos 
direitos e da cidadania na primeira infância; 
IV - garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição de gestantes 
e de crianças na primeira infância. 
 
Art. 3º O Plano Municipal pela Primeira Infância será: 
 
I - monitorado permanentemente pelo Comitê Gestor Intersetorial 
da Política Municipal Integrada pela Primeira Infância; 
II - avaliado pelo Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal 
Integrada pela Primeira Infância a que refere o artigo 4º deste 
decreto. 
 
Art. 4º Ao Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal 
Integrada pela Primeira Infância, caberá realizar os seguintes 
ciclos de avaliação: 
 
I – da execução das estratégias do Plano Municipal pela Primeira 
Infância, realizado anualmente, na Semana Municipal da Primeira 
Infância; 
II - do alcance das metas do Plano Municipal pela Primeira 
Infância, realizado a cada 02 (dois anos), na Semana Municipal da 
Primeira Infância; e 
§ 1º Para a consecução das atribuições previstas no “caput” deste 
artigo, o Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal 
Integrada pela Primeira Infância ser reunirá periodicamente. 
 
Art. 5º o Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal 
Integrada pela Primeira Infância será formada por representantes 
das secretarias municipais de Assistência Social, Saúde, 
Educação e o sistema de garantia de direitos: Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Conselho Tutelar, 
que compõem o Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal 
Integrada pela Primeira Infância de Prata-PB. 
 
Art. 6º O Comitê Gestor Intersetorial da Política Municipal 
Integrada pela Primeira Infância, deverá: 
I - elaborar os relatórios periódicos que serão utilizados nos ciclos 
de avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância; 
II – Acompanha e Avalia o Plano Municipal pela Primeira Infância.  
 
Art. 7º O Plano Municipal pela Primeira Infância e os relatórios de 
avaliação deverão ficar disponíveis em meio eletrônico, 
estimulando a transparência e o controle social de sua execução. 
 
Art. 8º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Prefeitura Municipal de Prata-PB, 17 de março de 2026 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13257.htm
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LICITAÇÕES 
 

Ata de Registro de Preços 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

EXTRATOS DE HOMOLOGAÇÕES 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 00004/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de 
Contratação e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00004/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DO SÍTIO BALANÇO, NA 
CIDADE DE PRATA–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
HARPIA EMPREENDIMENTOS EIRELI – ME - R$ 391.632,18. 
 

Prata - PB, 02 de Março de 2026. 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 00004/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DO SÍTIO BALANÇO, NA CIDADE DE 
PRATA–PB; DESIGNO os servidores Edmar Francisco Marciel, 
Gerente de Serviços Urbanos, como Gestor; e João Marcos de 
Sousa, Engenheiro Civil, para Fiscal Técnico do contrato: 
decorrente nº 00004/2025, com as competentes atribuições nos 
termos da norma vigente, especialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato. 
 

Prata - PB, 02 de Março de 2026. 
 
 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DO SÍTIO BALANÇO, NA 
CIDADE DE PRATA–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 06.01 – 17 511 3006 1014 – 4490.51 00.. VIGÊNCIA: 
até 31/08/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Prata e: CT Nº 20401/2025 - 04.03.26 - HARPIA 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME - R$ 391.632,18. 
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